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DECRETO Nº 063/2016 
03 de Novembro de 2016. 

 
 

Designa Maestrelli de Lizandra Silva e 
Everaldo Vieira dos Santos para 
desempenhar as funções de Ouvidor-Geral 
e Ouvidor Substituto e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 67, da Lei Orgânica Municipal.  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica designada a servidora MAESTRELLI DE LIZANDRA SILVA para 

desempenho das atividades de Ouvidor geral, nos termos do Decreto de nº 103/2013.  

 

Art. 2º. . Fica designado EVERALDO VIEIRA DOS SANTOS para atividades de 
Ouvidor geral Substituto, nos termos do Decreto de nº 103/2013. 

 
Art. 3º. O presente DECRETO entra em vigor na data da sua publicação,  
 
Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cedro de São João em, 03 de novembro de 2016. 

 
 
 

 
 

 
NEUDO ALVES 

Prefeito Municipal de Cedro de São João 
 

 


